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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

Vereadora Profa. Cida


PROJETO DE LEI Nº 42/2022
Denomina de Praça José Teixeira dos Santos a Praça localizada na Rua das Laranjeiras, Bairro Agenor de Aragão. 
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Praça José Teixeira dos Santos a Praça localizada na Rua das Laranjeiras, Bairro Agenor de Aragão, nesta Cidade.

Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus moradores.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2022.                                                                  

Waldemir Souza Braga Junior
Vereador 
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JUSTIFICARIVA
O Sr. José Teixeira dos Soares, conhecido carinhosamente pelo apelido de “Cama Boa”, quando veio morar no Bairro em1989, o mesmo possuía uma mercearia na Rua Vale do Rio. 
José Teixeira dos Soares, nasceu em 10 de novembro de 1938 e veio a falecer em 09 de junho  de 2011. 
Foi uma pessoa muito querida e prestativa, atendendo a todos que o procurava sempre um uma palavra de carinho, apoio e até mesmo conselhos. 
Por tudo o que o Sr. José Teixeira dos Soares representou para a comunidade julgamos justa a simples homenagem, conclamando aos nobres Edis a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 25 de maio de 2022.

Waldemir Souza Braga Junior

Vereador 
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